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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 26/2023 – PROJETO DE RESOLUÇÃO 01 DE 2021


Parecer jurídico sobre o Projeto de Resolução 01 de 2023, que admite e regulamenta o uso do PIX no âmbito na Câmara Municipal;


CONSULTA
O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Vereador PEDRO VANDERLI DE REZENDE, solicita um parecer desta Assessoria sobre a legalidade do PR 01, qual admite e regulamenta o uso do PIX no âmbito na Câmara Municipal.

PARECER
	Trata-se de um tema simples, mas que merece análise jurídica acerca de sua legalidade.
	A ferramenta do “PIX”, diferencia-se dos demais modelos tradicionais de transferência, como DOC, TED e boleto, principalmente nos aspectos operacionais, como a desnecessidade de mencionar conta, agência e outros dados, a disponibilidade em qualquer horário e dia da semana, bem como a possibilidade de realização de pagamentos com a leitura de QR Code.
Contudo, não há diferença substancial quanto ao aspecto dos ingressos e das saídas da conta bancária, estando mantidas a identificação do pagador e do recebedor, podendo importar minoração dos custos de operação em relação a outros mecanismos de transferência, sem perda da segurança. Trata-se, assim, de mais uma forma, ao lado de várias outras alternativas, de realização de transações bancárias via internet, cujas características não demonstram qualquer incompatibilidade com as peculiaridades e com os controles reais da Administração Pública. 
O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no parecer emitido na Consulta n.º 661206, reconheceu a validade das transações eletrônicas no âmbito da Administração. O TCE-MG destacou, ademais, que há instituições financeiras que já dispõem de serviços vinculados ao PIX especificamente direcionados ao setor público, como o recebimento de tributos, o pagamento de fornecedores, de salários e de benefícios, citando que, na esfera federal, o PagTesouro – plataforma de pagamento digital do Tesouro Nacional – já aceita o recolhimento de taxas, aluguéis de imóveis públicos, serviços administrativos, multas, entre outros, por meio de PIX.
Diante dessas considerações, o relator da deliberação asseverou ser possível a utilização da modalidade de pagamento instantâneo PIX no âmbito da Administração Pública e dos municípios, seja na condição de pagadora ou de recebedora, desde que observadas todas as normas legais e contábeis tradicionalmente aplicáveis às movimentações bancária.
Já no que diz respeito à sua apresentação através de resolução, destaca-se que as resoluções tem força de lei ordinária, ademais, os projetos de resolução são destinados a regular as matérias da competência privativa da Câmara e as de caráter político, processual, legislativo ou administrativo. 
Sendo assim, considerando o exposto, concluo que o PR é legal e obedece à boa técnica legislativa, podendo o mesmo ser apreciado pelos demais vereadores.
Eis o Parecer.

Bom Jardim de Minas-MG, 23 de janeiro de 2023.
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